


Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA
PROPOSTA DE MOÇÃO
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria no 326, de 15 de dezembro de 1994, e

Considerando a Lei Federal Nº 9.985, de 18 de julho de 2000, em seu artigo 2º, inciso I; 
Considerando o Decreto Federal Nº 4.340, de 22 de agosto  de 2002, em seus artigos         30 e 46;

Considerando o Decreto Federal  Nº 4.339, de 22 de agosto de 2002, resolve:

Solicitar alteração de redação do Decreto Federal Nº 4.411, de 7 de outubro de 2002, em seu artigo 1º, Parágrafo 2º, suprimindo a afirmativa “sempre que possível”.

Solon Fagundes – ONG’s  Região Nordeste - ASPOAN 

Gerhard Sardo – APEDEMA-RJ/ONG’s Região Sudeste 

Márcio Marinho – representante indígena 

Emídio Barreto – ONG’s Região Nordeste - PAPAMEL

Cimara Machado – ONG’s Região Sul/CEA

Christian Guy Caubet – ONG’s Região Sul – ÁGUA VIVA

Alessandro Menezes – ONG’s Região Centro Oeste - ECOA

Pedro Ramos de Sousa – Populações Tradicionais 

Sandra T. Faillace – Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Miguel Scarcello – ONG’s Região Norte – SOS AMAZÔNIA

Maria Dalce Ricas – ONG’s Sudeste - AMDA
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